
ESTADO DO MARAN HÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

Pregão Presencial n° 004/2016

REGISTRO DE PREÇOS

Tipo: Menor Preço por Item

O Município de Lago dos Rodrigues, Estado de Maranhão, através de seu Pregoeiro,
designado pela Portaria n° 038/2015 de 10 de Abril de 2015, torna público para o

"~ conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM às 10h: 00
mino do dia 25 de Janeiro de 2016, em sessão pública, na sala da Comissão Permanente de
Licitações, situada na Rua 08 de Maio, s/n", Centro, Lago dos Rodrigues - MA, conforme
solicitação da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejarnento, Órgão Gerenciador, e
das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e Gabinete do Prefeito,
Órgãos Participantes, obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e
condições contidas neste instrumento e seus anexos.

o presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, e demais normas sobre licitação em vigor, e
condições estabelecidas neste Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede
Administrativa do Município de Lago dos Rodrigues/MA, no horário das 08:00 às 12:00, até
o dia que antecede à data do Certame e no site.

1. DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto formalização de Ata de Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de combustível do tipo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo SIO,
para atender a Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

1.1. Os itens são destinados à manutenção das atividades das Secretarias deste Município, nas
quantidades e especificações aduzidas no Anexo I deste Edital.

1.2. Os itens objeto desta licitação terão 25% (vinte e cinco por cento) de sua quantidade
reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno porte, em
observância ao Inciso III, Art. 48 da Lei Complementar 147/2014;

~ ..
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1.2.1. Os 75% (setenta e cinco por cento) restantes dos itens estarão abertos à
participação de todas as interessadas independentemente de seu porte económico;

l.2.2. Os quantitativos referentes à Cota Reservada (25%) e Cota Principal (75%), estão
detalhados no Anexo I "B" deste Edital.

l.3. O valor estimado para aquisição dos materiais, objeto deste certame, perfaz a ordem de
R$ 7.170.400,00 (sete milhões, cento e setenta mil e quatrocentos reais), relacionados no
Anexo I "A" deste edital.

1.4. As despesas decorrentes de futura e eventual aquisição de combustível do tipo Gasolina
Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo SI O pelas Secretarias Municipais serão cobertas pela Lei
Orçamentária do Município de Lago dos Rodrigues/MA.

1.5. Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercicio orçamentário
vigente, as despesas com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do
Município de competência do exercício orçamentário vigente na data da realização da
despesa.

2. DA PARTICIPAÇÃO:

2.1. Poderão participar as empresas interessadas, com ramo de atividade pertinente ao
relacionado no objeto deste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constantes deste Edital e seus Anexos, desde que:

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital.

2.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:

2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob
outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso
por terem sido declaradas inidôneas;

2.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Lago dos
Rodrigues/MA suspenso;

2.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias
entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;

2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.
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2.2.6 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n.? 8.666/93.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 01
(um) representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste procedimento licitatório.

3.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a
intervir nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos
previstos neste Edital, por sua representada.

3.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos
regularmente autenticados:

I- cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto;

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante,
ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações,
no caso de o representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em
decorrência de tal investidura.

II - Contrato Social ou outro documento equivalente que demonstre a compatibilidade do
objeto licitado com a atividade social da licitante.

3.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante.

3.5. A não-apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não
impedirá a participação da licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o suposto
representante de praticar atos no processo licitatório em nome da empresa.

3.6. O representante NÃO poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

3.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa licitante, bem como se o mesmo for sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado de outra empresa que esteja presente no certame, sob pena de exclusãode
ambas as empresas do certame.

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o
Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo
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relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não
credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes:

I - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, dando
ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório,
conforme modelo sugestão contido no Anexo II deste Edital;

II - declaração de enquadramento como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada
por quem de direito, conforme modelo sugestão contido no Anexo V deste Edital;

III - A declaração citada no subitem anterior só é necessária caso a licitante seja
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para garantir a participação na Cota Reservada
mencionada no subitem 1.2.

IV - A declaração de que trata o subitem II só terá validade se estiver acompanhada de
certidão expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, Certidão Simplificada e Certidão
Específica, que demonstre essa condição, devidamente atualizada, com emissão não superior
a 180 (cento e oitenta) dias da abertura do certame.

V - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem,
assinada por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo
constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03
de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;

VI - em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços
(Envelope "A") e Habilitação (Envelope "B").

4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 4.1 deste Edital
implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação
da Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame
licitatório.

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do
subitem 4.1 deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento
não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 4 supra, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.
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4.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm
as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas.

4.6. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO:

5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados
com o nome da licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos
("Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016
DIA 25/01/ 2016 -10: 00 HORAS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO SIO,
PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES
PREGÃO PRESENCIALN° 004/2016
DIA 25/0112016 - 10: 00 HORAS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO S10,
PARA ATENDER A PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ:

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por
servidor do Município, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.

5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes
"Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a apresentação do
original, ser autenticadas por servidor do Município, até 01 (um) dia útil antes da realização
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da sessão, observando-se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de
documentos no momento da realização da sessão.

5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando
dúvida quanto à veracidade das informações, serão objeto de diligência, devendo a empresa
fornecer todos os dados necessários para o esclarecimento das dúvidas pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias erafac simile, mesmo autenticadas.

6. DO ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1. O envelope "A" conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos
seguintes requisitos:

6.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas
pelo representante legal da licitante ou por quem de direito, conforme modelo presente no
Anexo VIII;

6.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil,
profissão, n° do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de
assinatura da Ata de Registro de Preços (a não indicação de representante para assinatura do
contrato/ata de registro não ensejará desclassificação daproposta);

6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação;

6.4.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura
Municipal de Lago dos Rodrigues, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta
por igual prazo;

6.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais
correspondentes aos itens e ao valor global ofertado para cada item, sendo estes em algarismo
e por extenso (para fins de esclarecimentos de dúvidas referente ao item 6.5.1. O não
atendimento da apresentação por extenso não acarretará a desclassificação da licitante), de
acordo com a ordem dos itens dispostos no Anexo I, em moeda corrente nacional (R$), com 4
até (quatro) casas decimais depois da vírgula.

21· .
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6.5.1. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os primeiros, e
os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último;

6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

6.7. Constar declaração de que o fornecimento dos materiais ocorrer é de forma imediata,
mediante o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Órgão Contratante;

6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que
induza ao julgamento subjetivo de mais de um resultado;

6.9. As propostas deverão conter as especificações técnicas em conformidade com o que foi
solicitado.

6.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou
incorretamente cotadas serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os objetos serem fornecidos ao
Município sem ônus adicionais;

6.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital
e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
o julgamento.

6.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.14. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao
produto pertinente às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne a sua
composição, fabricação, gramatura, ou qualquer outro fato que repute relevante, deverá
apresentar os elementos necessários para provar as suas alegações. A não-comprovação, por
parte da impugnante, dentro do prazo fixado pelo Pregoeiro, facultará a Administração à
instauração de processo administrativo para apurar o retardamento do certame em face de
alegações insubsistentes e impertinentes ao interesse do Município.
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6.15. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a
empresa, ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com
poderes para tanto.

6.16. Serão desclassificadas:

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

b) Propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

c) As propostas que contemplarem preços superiores ao orçado e presente no Anexo I deste
Edital.

c.1) Motivadamente, o Pregoeiro poderá aceitar as propostas que estiverem acima do
estimado para participação no presente certame.

7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

7.1. O Pregoeiro informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas
de preços para fornecimento dos materiais, objeto da presente licitação, bem como informará
os respectivos preços propostos.

7.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou
subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todas as
concorrentes.

7.3. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as
propostas de menor preço por Item e as demais cujas propostas estejam com preços superiores
em até 10% (dez por cento) em relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII,
do Art. 4° da Lei no 10.520/2002.

7.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes,
até que haja no máximo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços
ofertados, conforme disposto no inciso IX, do Art. 4° da Lei no 10.520/2002.

7.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 ou 7.4 será dada
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores
decrescentes.

- - - - ------------------
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7.5.1. O Pregoeiro, poderá, motivadamente, estabeLecer limite de tempo para lances, bem
como o vaLorpercentuaL mínimo para redução dos Lances, mediante prévia comunicação às
licitantes e expressa menção na ata da Sessão.

7.5.2. Após iniciado a etapa de lances, fica vedado o uso de aparelho telefônico e equivalente
que possam retardar o andamento dos trabalhos. O descumprimento do estabelecido ensejará
na exclusão do representante da sala de reuniões.

7.5.3. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de
evitar a combinação de preços e o "conluio" entre licitantes participantes que poderão resultar
em prejuízos ao Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez
após análise dos motivos pelo Pregoeiro. O representante que recusar-se a cumprir as normas
estabelecidas pelo Pregoeiro, e ainda sair, ausentar-se da sala de reuniões sem a devida
autorização, será excluído do certame, com a constatação do fato em ata.

7.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em
ordem decrescente de valor.

7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas
as ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro
examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação da proposta de valor unitário superior
ao estimado.

7.11. Das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais

7.11.1. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada,
como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006 e 147/2014.

7.11.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.
7.11.3. Para efeito do disposto no subitem 7.10, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da
seguinte forma:

(p..
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I _A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para,
conforme sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II _Não ocorrendo a adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III _No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.2, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.11.4. Na hipótese dos subitens 7.11.2 e 7.11.3, caso a Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte não oferte lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

7.11.5. O disposto no subitem 7.11.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

7.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente
a respeito.

7.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas
condições de habilitação exigidas no item 08.

7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante
vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação.

7.15. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a
aceitabilidade da proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, até que uma
licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado
quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição dos recursos.

7.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o menor
preço.

7.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos
representantes das licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a
existência de participantes ausentes naquele momento, será circunstanciado em ata.
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7.18. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.

7.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

7.20. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até
a formalização do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 (sessenta)
dias para a retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente
certame na imprensa oficial, sob pena de destruição.

7.21. O disposto no subitem 7.11 só se aplica aos itens da Cota Principal e caso a licitante
vencedora não se declare ME ou EPP.

7.22. Da aceitabilidade das propostas:

a) serão consideradas aceitas as propostas que apresentarem preços compatíveis com o
estimado constante em anexo.

8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope,
cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em
uma via ou se preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.1, pelo Pregoeiro ou membros
da Equipe de Apoio.

8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal
empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), de acordo com o modelo
sugestão aduzido no Anexo III deste Instrumento.

8.3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa
impedir a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV.

8.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação
em órgão da imprensa oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os quais se referem a:

8.4.1. Habilitação Jurídica:
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados;

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir (conforme ocaso).

c) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades.

8.4.2. Qualificação Técnica:

a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos itens licitados,
compatíveis com o objeto deste certame.

a.i) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de qualificação
técnica apurada (caso necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL (Pregoeiro e Equipe de
Apoio), mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante.

8.4.3. Qualificação Econômico- Financeira:

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata,
expedida pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como
base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
ou de outro indicador que o venha substituir.

c) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
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d) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n." 8.666/93,
será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 01 (um), resultante da aplicação das
fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante:

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

e) Na ausência, ou quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e
Solvência Geral informados for inferior a 01, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio
líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4.4. Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver, relativo
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional);

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Certidão Negativa de Débito emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.

8.4.5. Exigências Adicionais:

~'W
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Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, Agência
Nacional do Petróleo - ANP, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade
de revenda de combustíveis no varejo.

8.4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no caso de
vierem a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar n°
123/2006.

8.4.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens
8.4.4. "a" a "g" mesmo que apresentem alguma restrição.

8.4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital,
será assegurado à(s) microempresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste
certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que forrem) declarada(s)
vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da administração da Prefeitura
Municipal de Lago dos Rodrigues - MA, para a regulamentação da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

8.4.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.4.3.,
implicará decadência do direito a contratação, sem prej uízo das sanções prevista no art. 81 da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes
remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

8.5. Disposições Gerais da Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada;

d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante.

e) Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade, será considerado
como prazo de validade dos mesmo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da
sua emissão. Esta exigência não vale para os atestados de capacidade técnica.
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f) Se a documentação apresenta pela empresa no ato do certame não corresponder à
veracidade real da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem prejuízo da
apuração das responsabilidades por apresentação de informações inverídicas nas esferas, civil,
penal e administrativa.

g) Os documentos de habilitação da vencedora somente serão abertos após encerramento da
etapa de lances de todos os itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual
dos atos administrativos.

9. DOS RECURSOS:

9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora.

9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a
termo em ata.

9.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Sede da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, nesta, nos dias úteis, no horário de 8:00 às 12:00 horas.
Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem
vencidos os respectivos prazos legais.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos, e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente, Secretário Municipal de Administração,
homologará o pregão.

10.2.Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de classificação e
a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará as interessadas para a assinatura
da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no presente instrumento licitatório.
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10.3. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Art. 81 da Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e neste edital.

10.3.2. As convocações de que tratam o subitem anterior serão realizadas por meio de fax, e
mail, telefonema ou pessoalmente, informando o encaminhamento da convocação, o qual será
certificado pelo servidor responsável, eximindo a Administração de responsabilidade de
convocação por qualquer outro meio.

10.3.2. A não apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de
Registro no prazo previsto no subitem 10.3. implicará decadência do direito a contratação,
sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento
de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

1004. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo
VI.

10.2, é facultado ao Município, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item
específico ou o Registro de Preços.

10.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os materiais
a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos
e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais
favoráveis à Administração.

10.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura, não admitindo prorrogação.

10.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta a este Município.

10.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar
seu interesse junto ao Município, para que esta indique as possíveis fornecedoras e
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

10.10. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, obedecendo os
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quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

10.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 10.8 e 10.9 não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICA TÁRIA:

11.1. As obrigações da adjudicatária são aquelas constantes no item 8 do Termo de
Referencia, Anexo I deste Edital.

12. DA ENTREGA DO OBJETO:

12.1. O abastecimento dos veículos será de acordo com a necessidade da Contratante,
mediante Ordem de Fornecimento.

12.2. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha elaborada pelo
Órgão Contratante.

12.3. O combustível deverá apresentar qualidade e especificações idênticas às mencionadas na
proposta comercial da Adjudicatária.

12.4. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento do Posto de
Abastecimento indicado pela Contratada, devendo ter horário de funcionamento mínimo das
07h: 00 às 22h: 00.

-.." 12.5. O abastecimento pela Contratada deverá ocorrer de forma imediata mediante
requerimento do Órgão Contratante.

12.5.1. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a abastecer qualquer dos
veículos autorizados, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação,
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo da
aplicação de outras cabíveis.

12.6. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratada, com
entrega parcelada e contínua;
12.7. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva,
constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do
pagamento, bem como das Certidões elencadas no subitem 14.2.

13. DA GARANTIA DOS PRODUTOS:
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13.1. A licitante responderá solidariamente pelos VIClOS de qualidade ou quantidade que
tomem os materiais impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
assim como por aqueles decorrentes da disparidade, respeitadas as variações decorrentes de
sua natureza, podendo a Contratada exigir a substituição dos combustíveis viciados nos
termos da Legislação Vigente.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

14.l. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto as
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

14.3.Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.
14.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

14.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

14.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 14.1. por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

14.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas no item 15.
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15,1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assina-los
após convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a
penalidade.

15.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de
Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante,
observada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim
sucessivamente.

15.3. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou
parcial da Ata de Registro de Preços:
I - advertência;

11-multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de
entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMLR indicadas no presente
Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;

III - multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global
contratado/registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer
natureza, seja contratual ou legal;

15.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a PMLR rescinda unilateralmente o contrato/ata de
registro e aplique as demais sanções cabíveis.

15.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, em consonância com os parágrafos 2° e 3° do artigo 86 da Lei Federal
8.666/93.

15.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMLR de, face ao descumprimento do
pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado,
independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

(j"- ,
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15.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo
transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido
sempre o contraditório e ampla defesa.

16. DO CANCELAMENTO DA ATA:

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelos motivos elencados nos artigos
77 e 78 e das formas previstas no artigo 79, da Lei no 8.666/93.

17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:

17.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão, através de petições protocoladas, encaminhadas ao Pregoeiro, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, no endereço expresso no preâmbulo deste Edital. Caberá ao
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

17.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

18.2. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na
Administração.

18.4. A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.5. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública de pregão. s
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18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração e a segurança da contratação.

18.8. Os documentos de habilitação das licitantes vencedoras somente serão abertos após
encerradas a etapas de lances de todos os itens objeto do certame, a fim de garantir sempre a
celeridade processual, a busca da melhor oferta e o afastamento do excesso de formalismo dos
atos administrativos.

18.9.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será
competente o juiz da Comarca de Lago da Pedra.

18.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará
esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente
estabelecidos.

18.13. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente certame licitatório deverão ser
enviados por escrito ao Pregoeiro em até 03 (três) dias anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, para o endereço constante no preâmbulo deste edital.

18.14. Cópias do edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente, e fornecidos
mediante recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais), não reembolsáveis, através
de DAM. Caso a licitante apresente mídia para a cópia do edital não será cobrada a taxa. O
Edital ficará à disposição dos interessados nos horários de 8:00 às 12:00 horas, no prédio da
Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

18.15.Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

18.16. Fazem parte integrante deste Edital:

a) Anexo I - Especificações e Quantitativos dos Objetos;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação;
c) Anexo III - Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte;
f) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
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g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
h) Anexo VIII - Modelo de Proposta.
i) Anexo IX - Modelo de Credenciamento
j) Anexo X - Minuta

Lago dos Rodrigues/MA, 07 de Janeiro de 2016.

Pregoeiro



ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio sino - Centro, CEP: 65.712 - 000, Lago dos Rodrigues - Maranhão.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

o Registro de Preços para aquisição de combustível do tipo Gasolina, Óleo
Diesel Comum e Óleo S1O, se faz necessária para o cumprimento das atividades
pertinentes às Secretarias, bem como Fundos da Prefeitura Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.
2.0BJETO

O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura aquisição de combustível do tipo Gasolina Comum, Óleo
Diesel Comum e Óleo S10, para atender a Prefeitura Municipal de Lago dos
Rodrigues - MA.
3. VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 7.170.400,00 (sete milhões, cento e setenta mil e quatrocentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS· .
ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01 GASOLINA 495.000 3,82 1.890.900,00
02 DIESEL 1.240.000 3,10 3.844.000,00
03 DIESEL S10 450.000 3,19 1.435.500,00

TOTAL: 7.170.400,00

5. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENTREGA DOS PRODUTOS:
5.1 - Os pedidos dos combustíveis a serem adquiridos pelo Órgão Gerenciador e
Órgãos Participantes serão fornecidos pela Licitante Contratada e serão realizados ao
longo da vigência da Ata de Registro de Preços. O fornecimento deverá ser da forma
prevista no item 07 do presente Termo de Referência;

5.2 - O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da lei 8.666/93;

5.3 - A Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento ou qualquer dos Órgãos
Participantes rejeitará, no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com o
respectivo Termo de Referência, especificações e condições deste Edital, da proposta de
preços, da Ata de Registro de Preços e do contrato ou ordem de fornecimento;

5.4 - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil nem da
ética - profissional pela perfeita execução do contrato;
5.5 - O Órgão que adquirir os produtos deste Termo de Referência, observado o prazo
de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior
verificação pela comissão ou servidor responsável pelo recebimento, quanto à



conformidade dos produtos com as características especificadas no Termo de Referência
e na Proposta da Licitante Vencedora;

5.6 - Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos, havendo aceitação dos
mesmos, o Órgão que solicitou os produtos, em prazo não superior ao Q2.(dois) dias,
emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

5.7 - As aquisições dos itens constantes no presente Termo de Referência ocorrerão de
acordo com as necessidades e conveniências do Órgão Gerenciador e Órgãos
Participantes, e desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão
de Ordem de Fornecimento acompanhada da Nota de Empenho.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto
as seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da

empresa licitante;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor
de multa eventualmente aplicada. .

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado
o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.
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6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

7. DAS REQUISIÇÕESIENTREGA:

7.1. O abastecimento será feito mediante pedido da contratante;

7.2. O pedido só terá validade após emissão de Ordem de Fornecimento assinada pelo
responsável do Órgão contratante;

7.3 O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratada,
com entrega parcelada e contínua;

a) Os serviços de abastecimento de combustível em veículos autorizados pelo Órgão
Contratante serão requisitados pelo gestor do mesmo.

b) O gestor do Órgão Contratante fornecerá à contratada relação de empregados
credenciados a solicitar os serviços de abastecimento de Combustível para frota de
veículos autorizados.

c) O Posto de Abastecimento deve oferecer horário de funcionamento mínimo das 07h:
00 às 22h: 00.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.-L Imediatamente após-a- formalização do ajuste;. disponibilizar o atendimento,
abastecendo os veículos da Contratante com o combustível adequado, dentro dos
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, conforme disposto no
item anterior.

.~':.:"-.
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8.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas referentes à entrega,' inclusive licença em repartições públicas,

_'._~'.'~..~~.~_~ •. -!~_~~~,s:...,~~$~~i~~~~~~_ ~'._- - ílt~.tttt."·· ~- .__ . . . . . .'. . __. - . _

8.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra
necessários aos abastecimentos dos veículos objeto do registro de preços.

8.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento do combustível, de acordo com
as especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos.

8.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de
adequação do combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da
Administração, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as
especificações.
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8.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do
pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato.

8.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de
acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de
armazenamento de combustível.

8:8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por
uso indevido.

8.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos combustíveis fornecidos;

8.10. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas.

9.2 Conduzir os veículos ao Posto da CONTRATADA para efetuar o abastecimento.

6.3 Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, apor assinatura no referido
documento e entregar a via própria ao fornecedor.

6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

10. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

,~.~' ~~h~~~~:._ '-r--'"';. ..5-~-
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processamento pelo Sistema de Registro de Preços.

Lago dos Rodrigues - MA, em 06 de Janeiro de 2016.

~~rt>,~
Walker Tomé da Silva

Requisitante
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Secretário Municipal de Saúde.

(/rCOArna J,Q, >6;~J~
Mayara da Sil; ci~

Secretária Municipal de Assistência Social

Valde;if;{usa Araújo
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I Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

Prefeito Muriicipal

AprovadopelaAutoridadeCompetenteem~~de 2016.
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DETALHAMENTO DAS COTAS

1 - O quantitativo do produto objeto desta licitação está dividido em Conta Principal,
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) dos itens licitados, destinados à
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste Edital, e em Cota
Reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) destinado à participação
exclusiva das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), sem prejuízo
da sua participação na Cota Principal, conforme relacionado nas tabelas abaixo:

COTA PRINCIPAL 75%

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
01 GASOLINA 371.250 3,82 1.418.175,00
02 DIESEL 930.000 3,10 2.883.000,00
03 DIESEL S10 337.500 3,19 1.076.625,00

TOTAL: 5.377.800,00

COTA RESERVADA 25%

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
01 GASOLINA 123.750 3,82 472.725,00
02 DIESEL 310.000 3,10 961.000,00
03 DIESEL SlO 112.500 3,19 358.875,00

TOTAL: 1.792.600,00
._-_ .....,-

Lago dos Rodrigues - MA, em 06 de Janeiro de 2016.
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*4:&0,5420
Walker Tomé da Silva

Requisitante

Cícero ~mão atista da Silva
Sec. Mun. de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

Secretário Municipal de Saúde.

c)101f20ttA 4 ~,,}w
Mayara da Silva ReiS

Secretária Municipal de Assistência Social

Valdemar Sousa Araújo
Prefeito Municipal

Aprovado pela Autoridade Competente em Q5de ·1i;1J7.(,u~e 2016.
U

w~L
Fernando Rodrigues Ferreira

Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016

ANEXO II - MODELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) CNPJ N°
~----~~------~sediada (endereço completo), por intermédio de seu(ua)

representante legal oía) Senhor(a) , portador(a) do Registro
Geral n". e CPF n'' , DECLARA para efeito do
Pregão Presencial n" 004/2016, realizado no Município de Lago dos Rodrigues/MA, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n°
10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Estedocumento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016

ANEXO III - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) inscrita no CNPJ/MF n°
por intermédio de seu(ua) representante legal ofa)

Senhor(a) portador(a) do Registro Geral n".
________ e CPF/MF n° , DECLARA, para efeitos do
Pregão Presencial n? 004/2016 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.



PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJ/MF n" sediada
(endereço completo) , por intermédio de seu(ua) representante legal
ofa) Senhor(a) portadorta) do Registro Geral n°.
________ e CPFIMF n" , DECLARA sob as penas da lei,
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial
n° 004/2016, realizado pelo Município de Lago dos Rodrigues/MA, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Estedocumento deverá ser impresso empapel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016

ANEXO V - MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ no
-- , por intermédio de seu representante legal, oCa) Sr. (a)

portador(a) da Carteira de Identidade n"
e do CPF no , DECLARA, para fins de

comprovação no Pregão Presencial no 004/2016, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 147, de
07 de Agosto de 2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo
3° da Lei Complementar n" 147,de 07 de Agosto de 2014.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

OBS.:l) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas
empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei
Complementar n° 123/2006.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2016

Aos dias do mês de __ de dois mil e __ , o Município de LAGO DOS
RODRIGUES, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para
Registro de Preços n? 004/2016, RESOLVE registrar os preços para objeto abaixo exposto,
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em
primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, DO TIPO GASOLINA COMUM, ÓLEO DISEL COMUM E
ÓLEO SlO, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

I. Conforme o termo de referência, anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para Registro
de Preços n? 004/2016, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição, ficam registrados os preços dos seguintes produtos:

Nome empresarial:

CNPJ n":

Endereço:

(98) Telefone:

E-mail:

Representante legal

CPF n"

Item Especificação Unido Quant. P. Unit. Valor Total

01

ór:'



Rub.
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I ; ;

II. A presente Ata de Registro de Preços tem como Órgão Gerenciador a Secretaria de Administração,
Fazenda e Planejamento, e as Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e
Gabinete do Prefeito como Órgãos Participantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA

I. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12meses, a partir da sua
publicação.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o
ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES não estarão obrigados a comprar
os produtos aqui registrados exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê
lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador (Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento), para que este indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas
com os Órgão Gerenciador.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DASCONDIÇÕESGERAIS

Parágrafo único: As condições gerais para aquisição dos produtos aqui registrados, tais como o local
de entrega e condições de recebimento encontram-se definidos no Termo de Referência, no Edital e no
Termo de Referência.

CLÁUSULASEXTA-DOPAGAMENTO

Entregues e aceitos os produtos, o Fornecedor apresentará a Nota FiscallFatura no Setor Financeiro da
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta
corrente em nome do fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia útil contado da entrega dos produtos.

Parágrafo Primeiro: O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos entregues não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta" em sítiosoficiais" antes do pagamento a ser
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do
processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou
judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N =número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

1= (TX/I00) _ 1=(6/100)_ 1=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura,após
a ocorrência.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
_/2016, a Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da
Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao
contratante pela não execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa,
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso Ie no parágrafo primeiro desta cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II-Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Os produtos serão recebidos da seguinte forma:

a) - Provisoriamente: serão recebidos os produtos para verificação de especificações, quantidade,
qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prazo para sua correção;

b) - Definitivamente,após recebimento provisório, será verificada a integridade e realizados testes de
aceitação dos produtos, e , sendo aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de
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assinatura no documento auxiliar daNF-e (Danfe) ou nas vias da nota fiscal.

I - Os produtos serão vistoriados por servidor do CONTRATANTE designado para tal fim.

n-Na hipótese de os produtos apresentarem irregularidades não sanadas, será reduzido a termo o fato
e encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

o Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

II - Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preços;

1) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

III - Automaticamente:

a) por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem fornecedores registrados;
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Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso
haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

o fornecedor compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do
fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 004/2016 e a
proposta da empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes das Leis n" 8.666/93 e n° 10,520/2002 e demais normas aplicáveis.

-----------------------------------------------
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Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de LAGO
DA PEDRA-MA, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

LAGO DOS RODRIGUES-MA, de de 2016.----

(Responsável pelo Orgão Gerenciador)
CPF:

C=-O=-:N-=T=RA=--T-A-N-T-E--

(Nome da empresa contratada)
CNPJ: ---------

CONTRATADO

Testemunha ----------------------- CPFno -----------------

'Testemunha ---------------------- CPFno -----------------
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(nome empresarial da
com sede na

___________________________ ' por intermédio de
seu representante legal, oCa) Sr.(a) ' infra-assinado,
portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF/MF

licitante), inscrita no CNPJ n":

n" , para fins do disposto no edital, DECLARA, sob
as penas da lei, em especial o artigo n" 299 do Código Penal Brasileiro,
especificamente para participação na licitação, Pregão n° 004/2016 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada
de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto
a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou índiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante do Município de Lago dos Rodrigues antes da
abertura oficial das propostas; e

1) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.
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____ de _-'-- de 2015.

(assinatura do representante legal)
Observação: Esta Declaração deverá ser entreguefora dos envelopes de "Proposta de

Preços" e de "Documentos de Habilitação".
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016
ANEXO VIII

MODELO DA PROPOSTA

À
Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues/MA

A/C: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

A empresa , com sede na Rua/Av. _
inscrita no CNP J sob o n? , abaixo assinada por seu representante
legal, interessada na participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas
seguintes condições:

PROPOSTA

o OValidade da Proposta ----_

OODeclaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

O A forma de entrega será de acordo com o previsto no Edital;

OODeclaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do Edital.

OOIndicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o Sr.
(a). , estado civil, profissão, n" do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e
cargo na empresa.

Data: -----

Assinatura: -----

Nome do representante legal do Proponente: ------_

Carimbo do CNP J.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016
ANEXO IX

MODELO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

CARTA DE CREDENCIAMENTO - Pregão N° 004/2016

Local e data

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o Sr.(a) , portador(a) da
carteira de identidade n" , expedida pela SSP do Estado de _
para nos representar no processo licitatório relativo ao pregão n° 004/2016, podendo o mesmo
formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preços e,
ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar impugnação à
recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos
inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

Identificação e assinatura do outorgante

-------------- -- - -
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016

ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° REFERENTE AO PREÇÃO
N° 004/2016 PARA AQUISIÇÃO DE MERENDA
ESCOLAR QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES, ESTADO DO MARANHÃO,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER, E A
EMPRESA: , CNPJ: '

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUESIMA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio, S/N -
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ n" 01.612.541/0001 - 33, neste ato
representado pelo Sr. (a) , portador do CPF n° , através do (a)
_______ (Órgão Requisitante), a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa , Situada na Rua/Av. , N° _, inscrita no CNPJ sob o
n" , neste ato representado pelo Sr. , portador da Cédula de
Identidade N° - (Órgão Emissor) e do CPF n° a seguir denominada
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE COMPRAS, decorrente
do Pregão Presencial n° 004/2016, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal
n" 10.520/2002, e no Decreto Municipal n°. 001/2010, Lei Federal n° 8.666/1993, da Lei
Complementar n° 147/2014 e demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta
nos autos do Processo n.? 231202/2015, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: , estes a serem
executados conforme discriminação do Anexo I Termo de referencia, do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor TOTAL da presente avença é de R$
( ) ( ), a ser pago em múltiplas parcelas, de acordo
com as compras efetuadas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
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Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte:

(TABELA COM OS ITENS CONTRATADOS)

2.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor dos produtos.

2.2. Por ocasião do fornecimento dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA/FUNDO DA
SECRETARIA REQUISITANTE, este último se houver; com endereço na Rua/Av. __ ,
n° _, CEP 65.712 - 000, LAGODOS RODRIGUES - MA, inscrito no CNPJ n° _

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: Integra o presente Contrato, independente
de transcrição:

I - Edital do Pregão Presencial N° 004/2016;

II - Proposta e documentos anexos, firmados pela Contratada em _ de 201 .

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da sua
assinatura e vigorará até 31 de Dezembro de 201_.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS PARA ENTREGA:

PARAGRÁFO PRIMEIRO - Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues a
______ (Órgão Requisitante) de Lago dos Rodrigues - MA, mediante Ordem de
Fornecimento, de acordo com ,1 necessidade da (o) mesma (o).

PARAGRÁFO SEGUNDO - A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com
planilha elaborada pelo (a) (Órgão Contratante).

PARAGRÁFO TERCEIRO - O (8) material (ais) deverá (am) apresentar qualidade e
especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da Adjudicatária.

PARAGRÁFO QUARTO - A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento
desta Secretaria, salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que
deverá ser analisado por servidor designado.

PARAGRÁFO QUINTO - O abastecimento dos veículos autorizados pelo Órgão Contratante
deverá ser imediato, mediante Ordem de Fornecimento.
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: Sem prejuízo da plena responsabilidade da
Contratada, este contrato será fiscalizado pelo Contratante, mediante servidor designado.

o Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos
produtos do objeto que esteja em desacordo com Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Produtos, mediante apresentação de Nota
Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;

d) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros
junto a Seguridade Social - CND/INSS;

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

i) Certificado de Regularidade do FGTS;

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os
produtos fornecidos pela Contratada, em conformidade com o Termo de Referência.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contratante deverá efetuar o pagamento da fatura emitida
pela Contratada após aprovadas pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no
Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal em duas VIas, acompanhada das certidões
negativas e solicitação de pagamento, deverá ser entregue no Setor Financeiro, o qual
encaminhará à Tesouraria, para juntada ao processo de contratação juntamente com os
documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das
obrigações contratuais pertinentes, conforme a Lei Estadual n° 9.579, de 12 de abril de 2012,
alterada pela Lei Estadual n° 9.990, de 13de fevereiro de 2014.

PARÁGRAFO QUINTO - A retenção dos tributos devidos, tais como, IR, CSLL, COFINS e
PIS/ PASEP, não será efetuada caso a Contratada apresente junto com sua nota fiscal a
comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento será efetuado pelo Contratante, à Contratada,
mediante depósito no Banco do Brasil, Conta Corrente n° ( ), Agência n° ( ).

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA; sob a rubrica:

(DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

CLÁUSULANONA - DOS PREÇOS:

O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES
CONTRATUAIS:

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos valores
inicialmente pactuados, nos termos do artigo 91, § 1°,III da Lei 9.579/2012.
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PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por
termos aditivos, numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do Contrato
originalmente elaborado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das previstas
no Termo de Referência, as seguintes:

a) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam
medidas corretivas por parte daquela;

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as obrigações assumidas pelo
prestador, e com as especificações deste edital e seus anexos;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada
com relação ao objeto desta licitação;

d) Efetuar o pagamento, obedecendo ao prazo de até 30 (trinta) dias e com cumprimento das
formalidades legais;

e) Atestar a qualidade dos produtos pela CONTRATADA;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para
execução do objeto contratado;

g) Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor de Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem obrigações da CONTRATADA, além das previstas
no Termo de Referência, as seguintes:

a) Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações do Termo de Referência
ANEXO I do edital do Pregão n° 004/2016, não se admitindo quaisquer modificações sem a
prévia autorização da CONTRATANTE;

b) Cumprir fielmente com os prazos estabelecidos para entrega dos produtos;

c) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital;

d) Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na
legislação fiscal, social e trabalhista;

..
~ ..
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e) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos produtos, que venham a
incidir sobre o presente Contrato;

f) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do
Contrato;

g) Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos do
Edital, que passam a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição;

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos em que se verificarem defeitos ou incorreções
resultantes de seu processo de fabricação;

i) Responder integralmente, por perdas e danos que VIer a causar aos funcionários da
Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES/MA, ou a terceiros em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

j) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia
autorização da CONTRATANTE;

k) Manter, durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto desta licitação, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

m) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que a envolvam independentemente de solicitação;

n) Apresentar, imediatamente, nos casos de cisão, incorporação ou fusão, a documentação
comprobatória de sua situação;

o) Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do
objeto da licitação, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer
solicitação da Contratante;

p) Cumprir as demais obrigações constantes do Termo de Referência - ANEXO I do Edital do
Pregão n" 004/2016.'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: O
descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 2002.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na execução do objeto deste Contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora por hora de atraso correspondente a 0,33%
(trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da contratação, até o limite de 10% (dez por
cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no parágrafo anterior, o
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial deste Contrato, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Lago dos Rodrigues, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contrato com a
Administração Pública pelo prazo previsto na alínea "c" ou até quando o contratado cumpra
as condições de reabilitação;

e) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Lago dos
Rodrigues, pelo prazo de até OS( cinco) anos;

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c," "d" e "e" poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá ao FISCAL DO CONTRATO propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, constando
o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa
de mora.

PARÁGRAFO SEXTO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, administrativa
ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do
contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei ou
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS: Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto
deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: Este Contrato entrará em vigor após
a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Lago dos Rodrigues - MA,
cabendo à CONTRATANTE providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte)
dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Lago da Pedra, Estado do Maranhão. E por estarem assim acordes, assinam o presente
Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas.

Lago dos Rodrigues (MA), de de 2015.

Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF n'xxxxxxxxxxx
Contratante

(nome da empresa contratada)
CNPJI:

Contratada
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TESTEMUNHAS:

____________________________ CPFno __

____________________________ CPFif __
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